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⑧ Prefeitura de .r

amgua

LICITAÇÃO PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL NÜ. PP 21/2022.DIV

REGIDO PELA LEIN.' 'l0.520. DE '17 DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEIN.' 8.666 DE 2't/06/93 ALTERADA
PELA LEI N.' 8.883/94 DE 08.06.94 E LE19.648/98 E LEGISLAÇÃO COMPLEMENTARiEM VIGOR. LEI 123/2006, LEI 147/2014
E SUAS ALTERAÇÕES.

" .;;'l .:;:i.: : .:; :'::.: ':l: : l,Ê'kÉÀNÉukQ: ... ã⑧

O Pregoeiro do Município de TIANGUA'CE torna público para conhecimento de todos os irEeressados que até as 08h:30mín do dia
20 de dezembro de 2022, em sua sede. localizada na Avenida Moisés Moita, 785 - 5Jenê Plácido, TIANGUÃ/CE, em sessão
pública, dará inicio aos procedimentos de credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e de documentos
de habilitação: modalidade PREGÃO PRESENCIAL N'. PP 21/2022-DIV, identiHcado abaixo: mediante as condições estabelecidas
no presente edital. tudo de acordo com a Lei N'. l0.520/02 e Lei NO. 8.666/93, alterada pela Lêi n.' 8.883/94 de 08.06.94 e lei
9.648/98 e legislação complementar em vigor. Leí 123/2006, Lei 147/2014

FORNECIMENTO DE RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO . GLP DE 13 KG,
BOTIJÃO EM AÇO DE 13 KG, KET MANGUEIRA DE GÁS E REGULADOR DE GÁS PAKA
MANUTENÇÃO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ-CE, canforrne
especiüca③es comidas no Termo de Referência, constante do anexo Ido presente edital

OBJETO:

ÓRGÃOS
PARTICIPANTES:

CRETARIA MUNI(jlPAL DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL: CHEFE DE GABINETE;
CRETARIO FdUNICIPAL DE ADhlINISTR.qÇÃO= SECRETARIO hlUNICIPAL DE JUVENTUDE

!SPORTE E LAZER; SECRETARIO MUNICIPAL DE CULTURA; SECRETARIO DE SAÜDE
:CRETARIO DE EDUCA;ÃO: AUTARQUIA DE SEGURANÇA. TFiÂNSITC) E TRANSPORTE DE
'IANGUA - AS'n

CRITÉRIO DE
JULGAMENTO:

E MAIL DA COMtSSÂO icítacao@tiangua.ce.gov.br

MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE ÜNFCO

ESPÉCIE: Pregão Presenc

DATA E HORA DE
ABERTURA:

ial

FORMA DE
FORNECIMENTO:

20 de dezembro de 2022 às 08h30min

Indlreta/por demanda

Compõem-se o presente editaldas partes A e B. conforme a seguir apresentadas

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.
!m que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição. julgamento e;formalização do contrato, bem como os
esclarecimentos ne②ssârias à aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis l0.520.2C02. 8.666/1993* 123.'2C06 e 147/2014 e
alterações posteriores.
Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas alterações, entenda-se como alterações. também, a Lei complementar 147/2014 e
suas alterações.

PARTE B - ANEXOS
anexo 1- Termo de Referência do Objetol
Anexo 11- Modelo de Proposta de Preçosl
Anexo 111- Modelo de Declarações/Procuraçãol
Anexo .IV - Minuta do Termo de Contrato.

L.ce



⑤
i.]. FORA:ciMENTO DE RECARGA OE GAS LiQUEFEiTo DE PETRÓLEO - GLP De 13 KG, BOTiJÂQ EM Âço BE 13 KG,
KiT MANGUEIRA oc GÀS E REGULADOR DC GÂS PARA MANUTENÇÃO OAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUN}CiPiO OE
TIANGUA-CE. consome especificações contidas no Termo de Referênda, constante do anexo Ido presente edital

2.1. Poderão participar:da presente licitação pessoa jurídica localizada em qualquer Unidade da Federação cadastrado ou nâo no
Município de TIANGUA/CE, que atenda a todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de
habilitação jundica. regularidade fiscal e trabalhista. qualificação técnica e económico,financeira. inclusive tendo seus objetivos
sociais compatíveis com o objeto da li itação.
2.1.1 . CADASTRAh4ENTO: O licitante que desejar o cadaslramento/revalidação junto à Prefeitura de TIANGUA/CE jno CRCI a que
se refere o subitem anterior deverá providencia-lo. diretamente na sede da Licitação. situada na Avenida Maisés Moita: 785 Nené
Plácido. TIANGUA/CE. CEP: 62.327-335.
2.1.2. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ata. este será realizado no primeiro dla útil
subsequente, no mesmo locale hora.
2.2. :REDEN=IAF4ENTO: Cada llcitante deverá apresentar se com apenas 01 (um} representante. devidamente munido de
documentação hábil de cíedeaclamenta. o qual será o Única admitido a Intervir nas diversas fases do prmedlmento icitatóíla,
respondendo; assim, país todos os efeitos, pelo iicitante representado.
2.2.i. Cada representante. juntamente com o documento hábil de aedenciamenlo, devefá*apresentar ainda:
a) Cópia ae seu documento olcialde IdenÍilca②o(do represenÍante}. válido na forma da lei
ül Declaração de pleno conhecimento. de aceitação e de atendimento às exigências quanto à proposta e à habilitação previstas no
edital. conforme modelo disposto no item 01 do ANEXO llldeste editall
c) Registro Comercial (no caso de empresa individuall ou Ato Constitutivo. Estatuto ou Contrato Socialem '/igor e todos os seus
aditivos e.rou último adiei-/o consolidado(no caso de sociedades comerciais) ou Inscrição do Ato Constitutivo(na caso de sociedades
civis) ou Decreto de Autorização (om se tratando de empresas ou sociedades estrangeirasl devidamente registrado em órgão

2.2.2. Os documentos de credenciamento, declarações e documentos de identificação de④rão ser apresentados em separados dos
envelopes de proposta de pregas e de documentos de habilitação. para que possam $er analisados no inicio dos trabalhos. antes
da abertura desses envelopes.
2.2.3. Entende-se por documento hábil de credenclamento o instrumento particular com a firma do outorgante reconhecida em
cartório. podendo $er utilizado a modela sugerido, discriminado no item 02 do ANEXO 111 deste Edital, ou público de mandato
conferindo poderes para a prática de alas compatíveis com a presente licitação, outorgado por sócio-gerente. diretor, titular ou
qualquer outra representante da iic tarte com poderes para tanto. acompanhado de documento que comprove tais poderesl
2.2.4. Caso a credenciado da pessoa jurídica lia aRIe seja sócio-gerente; diretor do llci arte ou }iÍuiar de $mta individual, dispondo
pcr sl $e ce poderes de representação. deverão $er ap esgota o$ documentos que co provem ai conai@c. ncs quais estejam
expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrêncía de allnvestidura
2.3. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação de que se trata o subitem 2.2.3 ou dos
documentos tratados nas alíneas "a" e "ç" do subitem 2.2.1, implicará no não credenciamento do licítante. e por consequência. na
Impossibilidade de formular novas ofertas e lances de preços na fase de disputa de preços, nem poderá se manifestar durante o
transcurso do pregão, incluindo também a impossibilidade de interpor recurso, valendo«se. para todos os efeitos, dos termos de sua
proposta escrita.
2.4. A incorreção ou não apresentação da declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências quanto
à proposta de preços e aos documentos de habilitação previstas no edital, alínea "b" do subitem 2.2.1, importa na impossibilidade
de participação no certame
2.5. No decorrer do procedimento licitatório, os llcitantes credenciados poderão nomear.representantes, caso não os tenha feito,
descredenciar ou substituir os lá nomeados, desde que apresente os documentos exigidos neste item. Entretanto. não será
admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma licitante.
2.6. Não poderão participar licitantes com sócios. cooperados, diretores ou representantes.comuns.
2.6.1. Se antes do ido da aberto.lra dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, cooperados, direlores ou
íepresen antes entre liclaales padlclpantes, scneate uaa delas poderá paRkipar dc ceHaⓕe.
2.6.2. Se cc statada a comunhão de sócios, coopefados, diíeÍcres ou representantes enfie lícita tes paí8cipaõtes após a abertura
dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão auíoma$camente desciassi$cados do certame; independentemente do
preço proposto.
2.7. Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em processo de falência. de dissolução. de
fusão. de cisão ou de incorporação. ou ainda. que estejam cumprindo suspensão tehparária de participação em licitação ou
impedimento de contratar com o Município de TIANGUA/CE, ou tenham sido declarados inidõneas para licitar ou contratar com a
Administração Pública, bem como licitantes que se apresentem constituidos na forma de empresas em consórcio.

competente
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2.8. As hliçroempresas ou Empresas de Pequeno Porte(lçIE ou eppl. no$ termas da Lei Complementar n' 123/2006 e Lei
147/20i4, pam que possam gozar dos benefícios píevls os ê referida Lei, é necessâíio* à época do cfedenclame to, oanifeslação
Je cumprir plenamente os requisitos para classificação como tal, nos termos do art 3' da refeúdo diploma legal. por meio da
Jec[aração de h[[croempresa ou Empresa ]e Pequeno Porte que deverá ser feita no próprio formulário de credenciamento IAnexo

2.8.]. As microempresas e empresas de pequeno pare(Mt ou EPP} que possuam' restrição $$c ie trabalhista, quente a s
documentos exigidos neste certame. além da declaração de que trata o item 2.8. deverão apresentar toda a documentação exigida
mesma que esta apresente alguma restrição. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade escale trabalhista: será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias Úteis, Guio termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
vencedor do ceRame. proríogávei por igual período. a critério da administração. para regularização da documenta@o
2.8.1.1. A não-regularização da documentação. implicará decadência do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas
10 art. 81 da Lei'n' 8.666/'93. sendo facultado à administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação:
para a assinaluía do Contrato, ou revogar allcltação.
2.8.2. Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á às penalidades previstas na

111 Item 04

egislaçãaIS

3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmlte em fases distintas
3.'1.1. Credenciamento dos llcitantes;
3.1.2. Abertura das propostas de preços apresentadas. verificação e classlüçação inicial
3.t .3. Lances verbais entre os classificadosl
3.1.4. Habilitação do lioitante melhor classíficadol
3.1.5. Recursos
3.{ .6. Adjudicação.

4.'1.. :Além"dos documentosde"cndenciamento, previstos na subitem 2.2, cada licitante deverá ainda apresentar simultaneamente
32(②l$} ①niüntcs de documentos. a saber: *Propós a de Pre@s' e "Dccume tos de Habilltaçãc"
4.2. Os conjuntos de documentos relativos à "Proposta de Preços" e aos "Documentos de Habilitação" deverão ser entregues em
envelopes separados, opacos e lacrados. rubricados nQ fecho, endereçados ao Município de TIANGUJhrCE, identificados com o
número da presente licitação, com o nome do lcitante, o número do CNPJ. o objeto da licitação e* respecti'/amante. os títulos dos
seus conteúdos {'Proposta ce Preços" ou "Documentos de Habilitação)
4.3. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em original. cópia
autenticada por cartório competente ou copia simples acompanhada do respectivo originala Hm de ser verificada autenticidade pelo
Pregoeiro ou por sewidor Integrante da Equipe de Apoio
4.3.1. Não serão a②itos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos. filmes ou cópias em fac-símile. mesmo
autenticadas, admitindo-se fotos. gravuras. desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de

4.3.2. Os dccumenlcs necessáncs a paí lçlpação na p esente licitação: mnnpreendendo cs dwumentcs de habilitação; à proposta
de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oticialdo Brasil
4.3.2.1. Quaisquer documentes necessários à participação no presente certame licltatóiio. apresentados em língua estrangeira
deverão ser autenticados pelos respectivos coasuiadas ê traduzidos para o idioma oficial qa Brasi], por tradutor ]uramerltado
4.3.3. Nos documentos apresentados neste processo. quando não consignado o respectivo prazo de agência em seü bolo, ü prazo
de vigência será aceito pelo Pregoeiro como sendo de 60 jsessenta) dias: salvo determinação legalespecihca em contrário

:$oAÊRêêQ$③êEIRÉÇÕ$;::11::11:1:;;:- :1 ,:1:;.i;;.:::i:i:: ':EI .e:. :;ilj ';i: ; ;i,:; '. ,i' ;l l
5.1: A'o ooosta'de preços deverá $er e aborãdà"imÓI jumal viá éú papel timbrado ou com carimbo do interessado. manuscrita.eru
letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada por maquina. impresso por comoutador ou qualquer processo eletrõnico
datada e assinada (sobre o carimbo ou equivalente) pelo titular ou preposto, sem emendas. iasura$ ou entrelinhas, contendo na
parte externa da envelo?e as seguintes Indicações:

AO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ/CE
PREGÃO PRESENCIAL NP. PP24/2G2e-DIV
LICITANTE
CNPJ N'.
ENVELOPE N'. OI (PROPOSTA DE PREÇOS)
5.2 i\ proposta de preços deverá $eí aposentada seguindo ü modelo pad onizado ac anexo ii deste edital, entendo:



m:11ss Prefeitura de .r⑤
5.2.1 . A modalidade e a número da licitação;
5.2.2. Endereçamento ao Pregoeiro do Município de TIANGUA/CEI
5.2.3. Razão social, CNPJ, endereço, inscrição estadualou municipaldo proponente. conforme o caso, e se houver, número do
telefone/fax, e endereço eletrõnlco;
5.2.4. Prazo de entrega máxima de 02 (Dois) dias;
5.2.5. Prazo de validade não infer or a 60(sessenta) dias;
5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados. segundo a unidade de medida consignada no edital, com a respectiva marca,
observando o disposto no Anexo Ideste editall
5.2-6,i. Serão automa$⑤mente desclassiâcados os itens/lotes das propostas de preços que nãa especl$caⓕn a marca dos
produtos colados, be c mc êetaí marcas inexistentes no mercado.
5.2.7. O$ valores unitárias e totais em algarismos de cada item cotado. e e valor giobaldü item e da proposta em aigadsmos e por

5.2.8. Quantidade ofertada por Item
5.2.9. Declaração da licltante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos fados os tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais. taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam
incidir sobre o fornecimento licitados

extenso

5.3. Os nrncas cnnstantÊS da nrr\nnntn dÊ nrâcós do licitnnte deverão conter amenas duas casas decimais após a vírgula, cabendo
ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser
cotados em n\ceda coerente nacional.
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do iiçitaple, ão Ihe assis$ndo c diíelo de pieitear quaiqueí altefa⑩o
dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em iei
5.5. Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerás os primeiros, devendo o Pregoeiro proceder às
correções aritméticas necessárias.
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos lícitantes.
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens/lote em sua integralidade, conforme Anexo Ido Edital
5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos o$ termos do editale seus anexos, em especialquanto
à especiHcação dos bens e a$ condições de particioaçã), competição. julgamento, bem como a aceitação e sujeição integral à$
suas disposições e à legislação aplicável. notadamente à Lei N'. l0.52(1/02, à Lel1'!'. 8.666/93, alterada e consolidada e à
legislação municipal.
5.8. Na análise das propostas de preços o Pregoeiro observara preferencialmente o preço gritado, facultando-lhe, porém, segundo
cãíéão de cooveniê cia e opoRunidade obseaaf o preço total.
5.9. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconfofmidade com este item
5.10. Somente serão afeitos os documentos acondicionados no envelope "A" não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro, de
qualquer outro documento, nem permitido à llcitante fazer qualquer adendo aos entregues ao Pregoeiro.

6.1. O envelope contendo os documentos de habilitação devera conter os documentos exigidos em uma única via. e ser
apresentado na forma do subitem 4.2 deste edital, contendo a seguinte insç(içêg..!!g.jg!!.!g!!!!!plglg
AO MUNICÍPIO DE TIANGUA/CE
PREGÃO PRESENCIAL N'. PP21/2020.DIV
L:CiTANTE:
CNPJ N+.
ENVELOPE N'. 02 {DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO}

6.2- Os interessados não cadastrados no f-município de TIANGU&CE, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n' 8.666/93,
alterada e consolidada. habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados jsubitens
6.3 a õ.71, os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade

6.3. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
6.3.1. REGl$TRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa mercantilda Junta Comerciall
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, âilialou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbaçâo no registro
da Junta onde {em sede a matiz,
6.3.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS OU COlq$OLiDADO en rigor
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial. em se tratando de sodedades empresárias e,
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradoresldevendü, no caso da licitante

Ãr"Mõiêês Kiõíiã17õç = N ãhíPlãõídõ : CÊP1 62.327=335 = 1;iããÜuã : :dará www:@
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ser a sucursal

6.3.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório de Registro das
Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exerciciol devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência.
apresentar o registro na Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado ande opera com averoação no Cartório onde tem sede

matriz
filialou agência apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tei sede a

6.3.4. i)ECR8fO DE AUTORIZAÇÃO. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em hnctonamenlo no Pais, e ATO DE
REGl$TRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAL!ENTE expedido pe a órgão ccmpelertie. quando a aEivldade assim a exigir.
$,3.5.DQCUfaENTQ OF CIÀL DE IDENTIFICAÇÃO ae todas c$ sócl s o dc propüetáüc, informe a caso
6.3.$. Ceãi$cado de nicía empreendedor individual
6.4. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRÂB,ALH}STA:

6.4.{ . Pícva de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas(CNPJjl
6.4,2. Prova de inserção no mdasíro de cankibuinÍes estadual {FIC} ou Munidpai, conforple o casei
6.4,3. Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto ao$ Tíibuíos Federais e a Divida Aviva da União (inclusive contribuições sodais},
com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n' t .751, de 02/10/20141
6.4.4. Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadualde seu domiciliol
6.4.5 Certidão Negativa de Débito para cam a Fazenda P/lunicipalde seu domicílio IGeralou ISSO
6.4.6. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;
6.4.7, Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa.
nos termos do titulo Vll- A da Consolidação das Leis do Trabalha. apro'/ada pelo Decreta - Lei n' 5 452, de I' de maio de 1943

a makÊZ

6.5. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECaNÕMICO.FINANCEIRA
6.5.1. Ceúidão negativa de falência au concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídicas
6.5.2. Balanço Pàtrimonlal e demonstrativos contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprove a boa situação financeira da empresa. vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atuallzados por índices aHciais, quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta

a.ljObservações; seria considerados aceitas como na forma da lei o balanço patrimoniale demonstrações corltàbeis assim
apresentados:

a.l.l) Sociedades regidas pela Leln' 6.404/76 jsociedade anânimal
Publicados em Diário Oficial:
Publicados em jornalde grande circulação; au,
Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercialda sede ou domicílio da licitante.

a.1.2) Sociedades por cota de responsabilidade limitada(LTDAI
Por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercialda

sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente
Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas ou autenticadas na Junta Camercialda

sede ou domicílio da ticitante.

a 1 3} Sociedades sujeitas ac regime eslabeiec]do na Lei Complementar n' ]23. de ]4 de dezembro de 2006 - estatuto das
Microempresas 8 das Empresas de Peqüeao Pode "St&8PLES*

Pof foto(ária, dos Temics de Abeíüia e de ER③aanentQ do iiv'ío Diário. devidamente au e ficado na Jüata Co①êfciai da
sede ou domicílio da $ cita {e oü em auto óQão equivaientel

Fotocópia do Balanço e das Denoaslfações Coatàbeis devidamente fegisü'idos ou autenticadas na Jun 8 Comefcia! da
sede ou domicílio da licitanÍe.

a.1.4) Sociedade criada no exercício em curso
Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercialda sede ou domicílio da

licitantê;

C) balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por outro pratissiana
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. ficando. pois, estas sociedades dispensadas da
analise dos índices do balanço.

a.21 Quanto à qualiHcação econõmícc-financeira no tocante à exigência de balas;o patrimonial. esclarecemos o devido
entendimento acerca do prazo de validade do mesmo. Por meio do Acórdão 116/2016-Plenário. posteriormente referenciado pelo
recente Acórdão 2.145/17-Plenária, o TCU adotou posicionamento sobre o tema que prima pela regra prevista no instrumento
convocatória. No caso:
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'(...} refutando argumento da representante que alegava"que- a-vaidade
dos balanços antigos findar-se-ia em 30 de abril. quando lâ teriam que
ser apresentados os demonstrativos ano contábil de referência, o
Tribunalentendeu que deveriam ser sopesados outros princípios. como o
da razoabilidade e o da econon'iicidade, freme a um Hgorlsmo excessivo
e à possibilidade de reconhe①fmmo válidas ambas as datas: tanto a do
Código Civil, quarto a da }nttrüção Normativa da Re①iea Federal,
ÍAwfdãc TCy 2.] 45/17-Plenãric}

a.3} Dessa terna, esclarecemos o entendimento nc sentida do estabeleci e to de dois grãos distintos, a dependem da
adição oe não de Sistema Pübticg de Escrituração Digibi: a Último dia útil de maio para as empresas vinca abas ao $ped;
e 30 de abr làqttelas que não o utilizar.

B.6. RELATIVA À QUALiFtCAÇÃa TÉCNICA:
6.6.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto
desta licitação. au mm o item pertinente. por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas Jurídicas de direita publico
ou privado. podendo serem acompanhados de documento contratuale fiscalpara sanar possíveis dúvidas quanto a veracidade do

6.6.1.1. O licitante disponibilizará todas as Informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados.
podendo $eí feita diligências para dirimir quaisquer dúvidas inerentes a veracidade das informações prestadas
6.6.1.2. Q Licitante deverá a devida comprovação de execução de servlças similares indicando nojs} atestado(sl a capacidade
técnica referenciando um quantitativo mínimo de 50% do volume estimado vencido pela licitante. Admitir-se á a soma de atestados
de capas dada técnica para a comprovação do quantitativa mínimo de 50% da volume estimado, no$ termos dos Acórdãos TCU
14951i2018 Primeira Câmara IRelator Walton Alentar Rodr guesl, Acórdão 2032/2020-Plenário IRelator hlarcos Bem auererl e
Acórdão 2924.f2019-Plenário(Relator Benjamin Zymlerl
$.6.1.3. Para Ins da comprovação de aptidão para o fornecimento de bens. olsl atestadojs) de'/farão dizer respeito a contratos
executados com as seguintes características mínimas:
6.6.1.3.1. Deverá haver compro'/anão de fornecimento, Indicando nols} atestado(sl, produtos relativos ao fornecimento do item

6.6.1.3.2. C>lsl atesladojsl deverá(ãol referir se a fornecimento na âmbito de sua ati»Idade económica principal ou secundaria
especificadas no contrato socíalvigentel
$.6.1.3.3. Caso o(s} atestado(sl não explicite com clareza os produtos relativos m fornecimento,
astejsjdeverájãol ser acompanhadoesl dojsl respectivo(sl contratojsl ou instrumento congénere que
oomprove o objeto da contratação;
a) Ojs} atestado(s) deverájãojconter a identincaçãa da pessaajurídica emitente. bem colho. o nome
do responsávelemissor e o cargo e telefone para contatol
6.6.6. Ce'üücado da ANP l Agência Nacional de Petróleo ) e/au comprovante de possuir autorização para o exercício da aüvldade
expedida pela agência nacional de peüóleo - ANP. conforme RESOLUÇÃO ANP íq' 58. DE 17 10.2014 DOU DE 20,10 2014 e
posteriores altera③es se houverem, para o(sjloteÍsjrefeíente aquisição de gas GLP.

atestado

licitada

6,7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
6.7.'1, Declara⑩o de quem en cunpãneaic ao estabeiKido na Lei õ* 9.854* de 27/iO/i999, publicada no DOU de 28/iOi'1999, e ao
l ci$c XXXÍll, dc aãlgc 7'. da C nsil lⓖo Federal. ãe emprega eacfes de i8 (dezeltc} anos em trabalho íno. perigosa
nsaÊubre nen emprega ⓕencíes Ge }$ 1dezessels} a cs em b b ih aigurn, fava na carcição de aprendiz. a partir de +4(quatcrze}
anos: conforme Rodeio constante dos Anexos deste edital;
6.7.2. Dwlaração, sob as penalidades cabiveis, de inexistência de talo sttperveniente impedi$vo da habilitação, ficando ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital jaü.32. $2': da Lei n
8.666/93)

ORIENTAÇÃO SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO

6.8. No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NO MUNICÍPIO DE TIANGU&CE. a documentação mencionada nos
subitens 6.3. e 6.5. poderá ser substituída pela apresentação do CertiHcado dé Registro CadastraljCRC} junto a Prefeitura í\lunicipai
de TIANGUÀ/CE(assegurado, neste caso. aos demais licitantes. o direito de acesso aos dadas nele constantesl, acompanhado dos
documentos tratados no subitem 6.4, 6.6 a 6.7, cuja autenticidade e prazo de validade seí:ão.analisados pelo Pregoeiro
6.8.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de TIANCUA/CE deverá também encontrar-se dentro

do prazo de validade e atender ao disposto neste edital. z:::?
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6.9. Para a habilitação jurídica. o licitante deverá. nas documentos exigidos neste instrumento, demonstrar a compatibiliããdêlíÊbseus
objeti'/os sociais com o obleto da licitação
6.10. As Certidões de Comprovação de regularidade, bem como as de falência e concc-rdata, caso exigidas neste edital, que não
apreuntaram expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nas 6C jsessentajdias anteriores à data marcada
para o re②bimento dos envelopes.
6.11. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do processo lioitat6rio e não será

6.{1.i. O$ envelopes wm os documentos reia$vcs à habiiibção dos iidta tes aão déciarados ciassi$cados ao $nai da fase de
competição poderão ser feÍirados poí seus rêpíesentaates aa ?íópria sessão. Os docunaltos 8ão eti idos pefaaqecerão en poder
do PfegoeÊío, devldafnente lacrados, durante 3C {ⓕnta} alas m e e$ à dlspcslçãa dos respectivos lIcItaR e$. nao este prazo. sem
qee sejam retirados, serão destwídos.
6.i2. Será inabifitado o licitante que não atender as exigências deste editalfeferenies à f⑤e de habilitação, bem como apresentar
os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

7.1. O Pregão será do tipo presencial. com item com ampla participação: com a abertura da licitação em sessão pública: dirigida por
Pregoeiro, e realizar-se-á no endereço constante do preâmbulo deste edital, seguindo o trâmite indicado abaixo e obedecendo à
legislação em vigor.
7.2. CREDENCIAMENTO: Antes do inicio da sessão os representantes dos interessados em participar do certame deverão se
apíesentaí, para credenciamento junto ao Pregoeiro, identificar se e comprovarem a existência dos necessários poderes para
formulação de propostas e para a prática de todos os demais ates inerentes ao certame, na forma do item 2 deste instrumento,
assinando então lista de presença.
?'.3. RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A parir do horário estabelecido no preâmbulo dêste Editalterà início à sessão pública do
Pregão Presencial, na presença dos representantes dos licitantes devidamente credericiado$ e demais pessoas que queiram
assistir ao ato, onde o Pregoeiro receberá de cada licitante ou seu representante em envelopes distintos, devidamente lacrados e
rubricados nos fachos, as propostas de preços e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes. fazendo registrar o nome
do$ 1icitontes que assim procederam
7.3.1. Depois de encerrado o recebimento dos envelopes. nenhum outro envelope ou documento será aceito pelo Pregoeiro
7.3.2. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante. salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pela Pregoeiro.
7.4, ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PRC)POSTAS DE PREÇOS: Abertos os envelopes contendo as "Propostas
de Preços" de todos os licitantes, o Pregoeiro ou membro da equipe de apoio fará a verificação da conformidade das propostas com
os requisitos estabelecidos no edital. A seguir. o Pregoeiro informara aos participantes presentes quais licitartes apresentaram
propostas de preços para o fornecimento objeto da presente licitação e os respecti-/os valores ofertados
7.5. CLA$$1FICAÇÃC) INICIO.L: O Pregoeiro fará a ordenação das propostas de todos os licltantes. em ordem decrescente de valor
classificando o licltante com proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10% Idem por wnto} relata-/amante à de menor preço. para que seus representantes partiClpeJn dos lances

7.5.1. Caso não sejam veriHcadas no mínimo 03 {kês propostas de preços nas condições de6nidas no subltem 7.5. o Pregoeiro
classi$cará as melhores propostas. até o máximo de G3 <kê$}, Faia que seus reorewntantes participem dos lances verbais
quaisquer que sejam os preços oferecidos aas propostas escritas iniãais
7.$.2. Haveüdoe pare de pícpcs as c i]nÉte ee ]0% <dezporcental: bens m G c terceiro valer. !o a a$ ilclt nfeseuetenham
oÊedado o esmo preço serão seiecionadas para a fase de lances
7.6. LANCES VERBAIS: Ea seguida, será dado unido à etapa de aprese8iação de lances venais. qife deverão $er formulados de
forma sucessiva. em valores distintos e çom pfeçüs decresce tesa obedecendo às seguintes disposições
7.6.'i . C) Pⓕgoeiro convidara individualmente os licltantes classificados. de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir
do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de: valor. No caso de empate de valor entre
propostas será realizado imediatamente sorteio visando definir a ordem de lance entre o$ 1icitantes empatados.
7.6.2. SÓ serão aceitas os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado.
7.6.3. O Pregoeiro no início ou no decorrer da etapa de lances verbais lera a prerrogativa de:
a) Determinar um intervalo mínima de /dor entre os lances verbais a serem realizados:
b} Determinar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verball
7.6.4. Não será aceita o lance realizado em desacordo com as determina®es emanadas do Pregoeiro na forma da alínea "a" do
subirem anterior.
7.6.5. Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente, a licítante que deixar de apresentar larlce no prazo
determinado pelo Pregoeiro na forma da alínea "b" do subirem 7.6.3.

verbais
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7.6.6. A desistência em apresentar lance '/erbal. quando carvocado pela Pregoeiro. imbllcara exclusão do licitante das rodadas
posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para afeito de classificação ao anal da etapa
competitiva.
7.6.7. Quando não mais se realizarem lances verbais por quaisquer dos licitantes será declarada encerrada a etapa competitiva e
ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor, exclusivamente pelo critério de menor preço.
7.6.8. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a Administração nas
situações em que náo $e realizem }an③s verbais, ou realizando-se, depois de declarado ó eacerramenlo da etapa competitiva se a
ofefia não {or acelável, ou se o licitante classificado for wnslderado inabilltado, na exame de oferta subsequente
7.6.9. Caso haja empate nas pfoposbs escutas, Ordenadas e iniclalneaee classãcadaç sem que se feallzem lances verbais, o
deseⓕpate $e fará pof soãeie, ea ato público; 8a pópãa sessão do Píegãc.
7.6.{6. [ wn?ada 8 etapa competitiva e ordenadas as pⓕpastas de a①ído çom o menor preço apresentado, se a iicitante
ciassih dâ en primeiro lugar nêc for u a micrcempfesa(ME} eü uma empresa de pequeno poro fEPPI, o Pregoeiro procedera à
verlãcação se alguma ilciÍante ME ou EPP ofereceu lance anal com preço até 5%(dnco por wntc} superior ao melhor registrado.
fiavendo licitante nessa conaiçâo. o Pregoeiro convocará a mais bem dassiãcada para ofertar, no prazo determinado: sob pena de
preclusão, nova proposta com valor inferior àquela inicialmente venmdora da fase de lances. Havendo proposta: esta será
considerada ven③dora.
7.6.11. Caso a ME ou EPP mais bem classificada, convocada nos termos do item anterior, não apresente proposta inferior àquela
niciarmenle vencedora, serão convocadas, pela ordem de classificação as ME au EPP remanescentes, que porventura se
enquadrem na hipótese de lance finalcom preço até 5% (cinco por centos superior ao melhor registrado. para apresentar nova
proposta na forma do citado item.
7.6.12. No caso de equivalência de valores apresentados pelas file üu EPP. que tiveram lance final com preço aEé 5%(cinco por
oento) superior ao melhor registrado, será realizado sorteio entre elas para que se identiHque aquela que primeiro poderá
apresentar a nova proposta, contudo. só seca dada oportunidade de apresentar nova proposta às demais ME ou EPP com preços
equivalentes. no caso de desistência da contemplada no sorteio, a exemplo do exposto no item anterior.
7.6.'13. Nãü serão aplicados os procedimentos de benefícios à ME e EPP relativos aos subitens 7.6.10 à 7,6.12. se a primeira
class Hcada für uma P.IE au EPP: conforme Q art 3' da Lei Complementar N' 123/06, ou se o(sl itemjnsl forem exclusivas.s) para
ME e EPP, sendo então a primeira classificada considerada vencedora e o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo
os documentos de habilitação da referida licitante para veriHcação do atendimento das condições de habilitação lxadas neste edital
7.6.14. 'tratando-se de preço inexequívei Q Pregoeiro poderá determinar ao licitante que comprove a exequibilidade de sua
proposta. em prazo a ser fixado, sob pena de desclassiãcaçãa
7.6.15. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais. e realizada a classificação final das propostas, o
Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à :conformidade entre a proposta/oferta de
menor preço e o valor estimado para a contratação constante da planilha dos autos qo processo decidindo rnotivadamente a

7.6.16. O Pregoeiro poderá, também "sab condição". negociar diretamente com o classillcado subsequente para que seja obtida
melhor oferta que a $ua proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a exequibilidade
do licitante anteriormente classificado.
7.6.'t7. O lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos lances ofertados. sujeitando-se o
licitante desistente às penalidades constantes deste edital
?'.6.{8. O$ 1ici antes que apresentarem preços excessivos ou marlifestamente }nexequiveis serão considerados desctasslâicados.
ão se adai$ndc conplerneniaçâc pcs eílcr
7.6.$9. Ccosidefaf-se-âo preços aõnifes ane {e ioexequíveis aqueles que forem siinbóiicos, irãsórlos oo de 'falou zero.
iacompativeis con os preços de mercado, acrescidos dos respecÍivcs e cargos.
7.6.26. Não serão adjudimdas propostas coa preços y i árias e/ou global supeHoíes aos valores estimados para a contratação,
constantes da planilha dos autos do processos
7.6.20.'1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registados que forem iguais ou +nferioíes à média
daqueles apurados pelo Setor de Cotações do Município de TIANGUÀ/CE. responsável pela elaboração e emissão da referida
P+anilha, assim também. dirigidas as eventuais dúvidas que possam surgir
7.6.21. Caso o preço referente ao preço finalseja composto de preços unitários, deverá o Pregoeiro. antes da convocação de todos
os liciEantes, solicitar do vencedor a adequação desses preços ao valor do lance final.
7.6.21.1. A Proposta de Preços Adequada ao preço ofertado no lance finalpara que os preços dos itens estejam compatíveis com a
média de preços de mercado deverá ser apresentada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.
7.6.22. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota de ampla concorrência. ou,
diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes. desde que pratiquem o preço do prinrlçiro colocado.
7.6.23. $e a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal. a contratação da cota reservada devera ocorrer pelo preço
da cota principal, caso este tenha sido menor do que o obtido na cota reservada.

respeito
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7.7. HABfLlIAÇÀO DO LICITANTE CLASSirJCA00: Existindo proposta classi$cada acbitávet, Q Pregoeiro anunciará a ab#tuía
do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" dose licitante(s} que apresentoujaram) ajs) melhorjes) proposta(s). para
canRrmação das suas condições habilitatórias. aetermlnadas no Item 6
7.7.1. O$ 1icitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exlgidaq no Envelope NO. 02 (Documentos de
Habiliiaçãol. ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital. ou com Irregularidades. serão considerados
habilitados, não se admitindo complementaçâo posterior.
7.7.2. Constatado o atendlmenta das exigências $xadas no edital. a licitanie será declarada '/encedor. sendo-lhe adjudicado o
objeto da licitação. pelo Pregoeiro. caso nãa haja intenção de interposição de recurso por qualquer dos demais licitantes
7.7,3. Se o licltanle desatender às exEgênc as habiÉltatórlas. Q Pregoeiro examlnará a ofega subsequente. permitida negociação
subiten 7.6:.8 dc edita!, veã$cand0 8 sua aceitabitidade e pfwedendo ã veíãc ção da habilitação do iidt8nte, na Ofdeo de
ciassi6caçâo, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao ediia}. sendo o respectivo
licitante declarado venmdor e a ele adjudicado o objeto do certame
7.7.4. Quando todas os licitantes forem habilitados ou todas as propostas forem desclassificadas. aplica-se. no que couber. as
disposições do $3' do art 48 da Lei n' 8.666/93. alterada e consolidada
7.7.5. O Pregoeiro terá a prerrogativa de decidir $e o exame dos "Documentos de Habilitação" se dará ao final da etapa competitiva
de cada item ou ao finaldo julgamento de todos os itens
7.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes
credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação,'. a análise da documentação exigida para
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada.: .ao final, pelo Pregoeiro e sua Equipe de
Apoio, e facultativamenle, pelos lic !artes ainda presentes quando do enceaamento dos t!:atalhos.
7,8.$. ,4o $aai da sessão; wso não baia i tenção de i Êefposiçâa de rege se e o preço ãa%i sela igual o i feíiof ao previsto para a
contratação. será feita peia Pregoeiro a adjudicação ao iicitanle declarado vencedor do certame e encerrada a reunião: após a aue
o pro①sso, devidamente instruído, será encaminhado
a) À Píocuradaria do Município ou à Assessoria Jurídica. para Hns de análise e parecer jurídico sobre o processo licitatório
b) Depois aals} órgão(sl solicitantes da presente licitação para homologação
7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO
7.9.1. AO Pregoeiro é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado, fazendo constar esta decisão
na ata dos trabalhos.

7.9.2. O Pregoeiro poderá. para analisar a$ propostas de preços. os documentos de h:abilitação e outros documentos. solicitar
pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.
7.{ Q, INDICAÇÃO DO VENCEDOR; Na }ulgamen Q das piopaslas/ofertas será declaradotvenwdor a Licltante quem tenda atendida
ã calas as exigências deste egiiai. aprece ar MENIR ?Rega GLOBAL flOR LOTE gKiCO, cuja cbjeeo dc GeRânIo â ele gera
adjudicado.
7.10.1. Não serão consideradas ofertas ou '/antagens não pre--iscas neste edital

8.1. Somente no final da sessão, cepois de declarado olsl li;itanle(sl vencedorjesl do certame. qualquer licitante poderá
manifestar. imediata e moLivadamente. a Intenção de interpor recurso, com registro em at? da síntese das suas razões. facultando-
Ihe juntar memoriais no prazo de 03 jtrêsl dias. Içando os demais llcitantes desde logo inthados para apresentar çontrarrazões em
prazo sucessivo também de 33 (três) dias. que começará a correr do término do prazo dq recorrente. sendo-lhes assegurada vista
imediata dos autos.
8.2. O recurso será dirigido ao(s} Seçretárlo<s v! niclpallls}, pür intermédio dc Pregoeiro: o qual ocdeíá reconsiderar sua dwlsão
nc preza e 03(cinco) dias Úteis: ou. nesw mesmo prazo. faze-ic subir: devldamen e in ormaac: devendo: nesse caso, 8 decisão
$er proferida dentro do prazo de 05(cincos dias úteis contado do rewbimento do recurso pelojs} Secretário(slr.lunicipaljis)
8.3. Não serão admitidos recursos apresentados rara do prazo legale/óu subscritos por representante não habilitado legalmente ou
não identificado no processo para responder pelo licitante.
8.4. Nãa será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de
nterpor o recurso pelo licitante
8.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo. conforme disposto no li 2' do art. 109 da Lei N'. 8.666/93
8.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao finalda sessão do Pregão, importará a preclusão do
direito de recurso e a adjudicação do Quieta da licitação pelo Pregoeiro aa licitante vencedor
8,7. A petição poderá ser feita na própria sessão e. se oral, será reduzida a terna úm aEa: facultado ao Pregaetro avaliar a
existência dos pressupostos íecursais, quais selar, sucumbêacia: tenpestividade: }egi$nídade, interesse e motivação.
8.8. O acolhimento de fewfse impoRará na i vaiida@o apenas dos aios i süscetiveis de apⓕveitamenlo.
8.9. Decidido o recurso e constatada a regularidade dos ates pro①dimentais, o(a) Secretário(a) Municipal de Interessado
homologará e procederá a adjudicação daCsl propostajs} vencedorajs)
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⑧
8.$C. A l Imaçãc ces fitos declsóãos da Adml isííaçêo -- Ao Pregos íc cç Secretária Muh:cÊpai interessada eln wde reçursalserê
feita aediaate aãxaçãc do ato resumido ac fiaaeiógraio do M nicípie de TiANGUÃ/CE, mnfomie disposto a Lei Municipal.
8.í'í. {3s autos do processo adminisÍraüvo permanecerão con vista ãanqueada aos interessados na sala do Pregoeiro do Município
de TIANGUÁ/CE, caso não seja contrário às particularidades do PREGÃO PRESENCIAL $i'. PP21/2020-DIV.

9.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta :licitação correrão à conta de recursos
específicos/Federias consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes à$ Secretarias solicitantes:

OI . SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUN }CIPIO
D7.0701.08.'122.0007.2.058-Manutenção das Atividades da Seca. do Traí. e Assist. Social
07.0702,08.244.0148.2.068- PS8
07.0702.'08.244.0149.2.071-PSE
07.0702.08.125.0141,2.064-IGO

02 - CHEFE DE GABINETE
02.02e{ ,C4.'i22,②07,2,e03 - Manutenção das A ividades do Gabinete do ?refeito

e3 - SECRETARIA llUNÍCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
D3.0301. 04.122.0007.2.007- Manutenção das Atividades da Secretaria de P.dmlnistração
D3.0301.04.122.0007.2.009- Manutenção das Atividades da Garagem

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER
11.1101. 04.122.0007.2.092 - Manut. das Ativ. da Secretaria de Juventude, Exporte e Lazer

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DC CULTURA
12.1201. 13.122,0007.2.097- Manutenção das Atividades da Secretaria de Cultura

06 - SECRETARIA DE SAUDE
06.0601.10.122.0007.2,040 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde
06,Q6Q2. {a.301.üi81.2,047- Gestão. rortaleclmeí\ta e Expansão da Atenção Básica de Saúde
G$.C6G2, tQ,3Q2.C}8t,2.C52- Gestão e Expansão da Âteü⑩a Ànbui oá le Hospitalar - MAC
G8.Gⓔ2.. 'i8.3Q2.8$98,2.053- Manutepçâo das A③es do Resgate e Apeia as Anões do SAIU
06.0⑥2. i0.305,0'i87.2.C58- Aç③s de Vigilância Epidemiológica e Ambíeníalem Saúde
06.0602. 10.331.0180.2.059- Manul. do Centro de Reter. em Saúde do Trabalhador - CERESI

07 -SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
05.050;1.12.361.0007.2.016-Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação

08 -AUTARQUIA DE SEGURANÇA, TFÜN$1TO E TRANSPORTE DE TIANGUÁ
16.1601.26.122.0006.2.124 - Manutenção das Atlvidades do DEMUTRAN-ASTT
16.1601.06.181.0006.2.123- Manutenção das Ativldades da Guarda Municipal

ASTT

Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00 Materialde Consuma. Fonte de Recurso: Federal. Estadualp Próprios.

{Q.l. Àté õ3 ítrês} dias Úteis antes da data $xada pan íeéebimenta das prop②tas: qualquer pessoa poderá soiicltar
esdaiecimentas, providências oulmp gnar o alc m vwa6rio deste Pregão
$C.l.l. Dmairà dü dIreIto de Impugnar os ternos dc eQiíai de iici açãc pedante a Administração a pessoa que nãc G izer dentre dc
prazo fixado no subirem 'í0.1. hipótese em que tai comunicação nâo terá efeito de recurso.
IQ.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de parHcipar do prooesso licitatório até o trânsito em
julgado da decisão a ela pertinente
l0.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição confeccionada em
máquina datilográfica ou impressora eletrõnica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos: .::)
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⑧ Prefeitura de #
f'

l0.2.'1. O endereçamento ao Pregoeiro do Município de TIANGUÂ/CEI ' """" " " " b.
l0.2.2. A identiücaçãa precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos cornprobatórioU
contendo o nome, pronome, estado civil. profissão, domicílio, número do documenta de identificação. devidamente datada,
assinada e protocolizada na sede do setor de licitações da rauniçipio de TIANGUA/CE. dentro do prazo editalicto
l0.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens óu subitens discutidosl
l0.2.4. O pedido. com suas especíicações
l0.3. A resposta do Município de TIANGUÀ/CE será disponibilizada a todos os interessados mediante afixação do ato resumido no
flanelógrafa, conforme disposto em lei municipal. e constituíra aditamento a estas instruções.
l0.4. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
l0.5. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do editalserá designada
nova data para a realização do certame. exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas

l0.5.1. Qualquer madl$cação neste editalserá divulgada pela mesma forma que se deu o sexta original
l0.6. DILIGENCIAR Em qualquer fase do procedimento licitatório. ao Pregoeiro ou a autoridade superior. poderá promover
diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir que sejam sanadas falhas formais de
Documentação que complementem a instrução do processo. vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria
constar originariamente da proposta de preços, fixando o prazo para a respastá
l0.6.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão faze-lo no prazo determinado pela
Pregoeiro. sob pena de desclassincaçãa/habilitação
l0.7. REvOGAIÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de TIANGUÁiCE poderá revogar a licitação por razões de interesse público. no
todo ou em pare ou anular esta licitação por ilegalidade. em qualquer etapa do processo.

de Preços

I't.l. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitadas/contratados serão entregues mediante expedição de ORDENS DE
COFdPRAS: par parte da administração ao licltante vencedor: que indicarão os quantitativos a serem entregues: de acordo com a
conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da;Contratante.
11.1.1. A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao
beneficiário do registro no seu endereço física. au enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-maílao
seu endere③ eletrõnico, cujos dados constem do cadastro de fornecedores
11.1.2. OEserfadas a$ determinações e orientações constantes da ordem de compra. o fornecedor deverá fazer a entrega dos
produtos no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesta declarando a entrega dos bens.
1'1.1.3. O aceite das produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civH do fornecedor por vicio de quantidade,
qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste editalquanto aos produtos entregues.
'11.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser entregues.de imediato, a contar do recebimento da
Ordem de Compra pela administração, nolocaldeHnido pelojsjórgãojsjsolicitantejs)
11.2.1. Para os produtos objeto deste certame, deverá ser emitida futura e nota üscalem nome do Município de TIANGUATCE
11.2.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscaldeverão ser requeridas junto ao órgão solicitante.
11.2.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências especlÊcaJas neste edital e na
proposta de preços vencedora a Administração as recusará. devendo ser de imediato oti no prazo máximo de 24 jvinte e quatro)
horas adequados às supracitadas condições. sob pena de aplicação das penalidades cabiveis, na forma aa lei e deste instrumento
11.2.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa. permissivo legale conveniência atestada pelo
Município de TIANGUA/CE.
'11.3. Os produtos licitados deverão ser entregues. observando rigorosamente as condições contidas no termo de referência, no$
anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes. assumindo Q
farnecedoí a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ânus de origem federal. estadual e
municipal, bem como. quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais: sejam trabalhistas. previdenclárlos; Hscais e comerciais
resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros: e ainda
a) A reparar. corrigir, remover ou substituir. às suas expensas. no totalou em parte. o oblgto do fornecimento em que se verificarem
vícios: defeitos ou incarreções
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros. decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado:
cl Indicar preposto. aceito pela Administração. para representa lo na execução do fornecimento. As decisões e providências que
ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas aos seus superiores em tempo hábilpara a
adição das medidas convenientesl
d) A entrega dos produtos de /e se efetuar ae forma a não comprometer o funcionamento dos serviços dos órgãos solícitantes
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11.4. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidores especialmente designados nelas...SeçretiilÜs
Contratantes. De acordo com Q estabelecido no aít. 67 da Leí N'. 8.666/93, doravante denominados FISCAL DE CONTRATO.
1'1.4.'1. Q gerente de conkato ora Dominado poderá ser alterado a qualquer momento. justificadamente. caso h4a necessidade por
parte da(s} mntí bnle<s}

12.1. PREÇOS: D$ preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todas os tributos, encargos trabalhistas
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que
possam incidir sobre o fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem de lucro.
12.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos produtos solicitados. segundo as ordens de
compras/autorizações de fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as notas Hscais/futuras devidamente
atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais é municipais do licitante vencedor, todas
atualizadas. observadas as condi®es da proposta
12.2.1. O pagamento será efetuado em atê 30 (trintBI dias após o encaminhamento dü,documentação tratada no subirem 12.2
observadas a$ disposições editalícias, através de crédito na conta bancária do fornecedor ou através de cheque nominal
12.3. REAJUSTE: os preços contratados são fixos e irreajustáveís
12.4. REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevivem fatos imprevisíveis, ou prexíisiveis, porém de
consequências incalculáveis, retaídadores ou mpedi$vos da execução do ajustado. ou ainda: em aso de força maior, caso for io
cu fato dc pfieci?e; con$guíando área ecc única ex8actdlnâfia e extacc {raNa$, poderá, mediante procedimento admini$trêilvo
onde reste demonstrada tal situação e temia aditivo, ser restabeiedda a relação que as partes pactuaran inicialmente entre os
encargos do contratado e a retHbuição da Administração para a justa remunera②o da fornecimento, objetlvando a manutenção do
equílibrio económico-financeiro inldaldo contrato, na forma do art. 65, 11. "d" da Lei NO. 8.666/93. alterada e consolidada.

13.1. O licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta de preços..não assinar termo de contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame. ensejar o retardamento da execução do fornecimento: não
mantiver a proposta ou lance. falhar ou fraudar na execução do fornecimento. comportar se de modo iridâneo ou cometer fraude
Hscal ücarà impedido de licitar e contratar cam o I'MUNICÍPIO DE TIANGUÁ/CE e será descredenciado no Cadastro do r tUUICiPIO
DE TIANGUA/CE pela prazo de até 05 jcincol anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais dominações

É. [vlulla de 2Q% {finte por centa} sobre o va]oí da cantralaçãD no caso de
a} R®ysar em iebfar o {emta de ccnkato dela dewrfeate guardo regular ente coovac3do;
b} Âpresenbíacc nen anão falsa exigida Faia o certame;
c) Não mantiver a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidõneol
11. Multa moratória de 0.3% jtrês décimos por centos por dia de atraso na entrega de qualquer objeto cantratualsalicitado, contados
do recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro de fornecedores. até o limite de 15%(quinze por centos
sobre o valor da compra. caso seja inferior a 30 jtrinta) dias
111. f.lura moratória de 20% ('/inte por cantai sobre o valer da comora, na hipótese de atraso superior a 30 jtrinta} dias no
fornecimento do bem requisitados
13.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do fornecimento/entrega
dos bens. às atividades da Administração. desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do
licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem. não
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas. sem preluizo das demais sanções previstas na Lel N'. 8,666/93. alterada e
consolidada. e na Lei N'. í0,520/G2. as seguintes peras
a} Advedêacia!
b) h4ulta de 1% {um por centos até 2G% {vinte por centa} sobre e valor objeto da requisi②o, ou do valor gicbai maxirno do coBRa o
conforme o caso.
13.3. O valor da multa aplicada devera $er recolhido ao tesouro municipal no prazo de D5 {cincol dias a contar da notificação ou
decisão do recurso. por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM.
13.3.1. Se o valor da multa não for pago. ou depositado. será automaticamente descontado do pagamento a que o licitante üzerjus.
'13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito
como divida atiça do município e cobrado tpediante processo de execução fiscal, com o$ encargos correspondentes.
13.4. O fornecedor beneüciárlo terá o contrato cancelado quando:
13.4.1. Déscumprir as condições do contratos

legais
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⑤
t3.4.2. Nãa retirar a respectiva nota de empenho ou lastwmento equivalel3te; no prazo) eseabeiecido pela Adlúãistíâçãa, sem
justi$caiiva aceitâveil
43.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço, oa hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
13.4.4. Tiver presentes razões de interesse público
13.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRAllVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo. assegurada a ampla
defesa e o contraditório.

'13.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantidos os seguintes
prazos de defesa
a) 05 jcinco) dias úteis para as sanções exc usivamente de multa: advertência e cançelarnento da contrato;
UI lO(dez} dias corridos para â sanção de impedimento de licitar e cortratar wm o MUNICÍPIO DE TIANGUATCE e
aescredenclamenta no Cadastro de Fornecedores do raUNICIPiO DE TIANGUÁ/CE pela prazo de até 05 (cincos anãs
13.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Administração Publica ou erário deverá
inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão
comunícaaos oficialmente e, devidamente instruído. pelo Pregaeira à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos
ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria.

14,'i. ib novas que discip! am este pregão serão seapfe interpretadas ea favor da ampliação da disputa entre os i tefessados
atendidas o iatefesse públiw, sem comprometimento da segurança e do regular undonan\ente da Administração.
14.2. Os casos omissos poderão $er resol/idos pelo Pregoeiro durante a sessão e pelc'es) órgão(sl wliçitantes da licitação. no$
demais casas.

14.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que sejam
possíveis a aferição da sua qualidade e a exala compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública deste

14.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação
14.5. Nenhuma indenização será devida à$ 1icitaltes pela elaboração ou pela apresentação de documentação referente ao presente
edital. nem em relação às expectativas de wniratações dela decorrentes
14.6. O orçamento básico poderá $er examinado por qualquer interessado na sede do Setor de Licitacãa do Município Je
TIANGUA/CE. localizado na Avenida Moísés Moita, 785 - Nenê Plácido, TIANGUÀrCE, CEP: 62.327-335, das 08h00min às

14.7. A homologação do presente procedimento será de competência dojsjórgãojsl solícliantejsl
'14.8 1$a contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o dia do vencimento
observando-se qüe só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normalno Município de TtANGUÂ/CE, exceto quando fof
expfessanente estabeieddo em conkârio
14.9. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer faia supeívenlente que !mpeça a realização dc ceítalne na doía
prevista. a sessão será demarcada para no mínimo 24h {viníe e quatro) horas a contar da respectiva data
'14.10. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da Comarca de

14.11. Quaisquer informações sobre o edital. poderão se' obtidas junto ao Pregoeiro do lüunicipia de TIANGUA'CE em sua sede
ocalizado na Avenida l,to sés Moita. 785 - Nenê Plácido. TiANGUÁ.rCE. CEPA 62 327 33$, das 08h00min as 17h00min ou pelo sítio
eletrõnico da Tribunalde Contas dos hqunicipios do Estada do Ceará (TCE.rCEl: w\ /w.tce.çe.go'/ br
15.15. Todas as normas inerentes à$ contratações do objeto deste certame, discrimtnádas no termo de referência deste edital.
deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas de preços

Pregãog

17h00min

TIANGUA/CEA/

TIANGUⓑCE, 06 de dezembro de 2022

Pregoeiro


